
ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Processo nº 0105/2024

Credenciamento nº 0027/2024 - INEXIGIBILIDADE

Ilmo(a) Sr. (a)

Presidente da Comissão de Seleção Pública do Município de Alto Caparaó.

Assunto: Encaminhamento de proposta para o Edital de Credenciamento nº 0027/2024 -
INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, CARRINHO DE PIPOCA, PICOLÉ E ALGODÃO DOCE
E TRENZINHO DA ALEGRIA COM MONITORES PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ/MG, conforme condições e
especificações contidas no Termo de Referência.

Encaminho para apreciação de Vossa Excelência documentação e formulário de
disponibilidade de demanda da(o) ____(Nome da Empresa)_____, CNPJ/CPF nº
________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
___________________________, portador do CPF nº __________, formalizando assim,
manifestação de interesse no Edital de Credenciamento nº 0027/2024 - INEXIGIBILIDADE
para a execução do(s) serviço(s) nas quantidades abaixo relacionada(s).

DISPONIBILIDADE DE DEMANDA PELO CREDENCIAMENTO

Item Descrição do Serviço Unid.
*Quant.

Capacidade
Mensal

Vlr. Unit.

         

Através do presente requerimento, DECLARO que conheço e concordo  integralmente com
os termos do edital e anexos.

Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021, declaro para os devidos fins que a assumo a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta
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proposta.

*Obs: No campo capacidade mensal deverá ser informado a capacidade de atendimento do
Credenciamento por serviço credenciado em um período mensal.

Atenciosamente,

____________________________________
<Nome do(a) responsável legal>

Razão Social da Empresa

 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo n° 0105/2024     Credenciamento n° 0027/2024 - INEXIGIBILIDADE

 

A(O) Empresa/Profissional ____________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do
Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº
______________________;

A empresa/profissional acima Declara para os devidos fins de participação no presente
certame:

(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta;

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(  ) que tomou pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar avenças técnicas ou
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financeiras, conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do TCU.

(Assinalar apenas os itens que se enquadra)

(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

______________________, ____ de _______________ de 20__.

 

________________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº

 

O(A) Município de Alto Caparaó, inscrito no CNPJ nº 01.616.270/0001-94, com sede na Rua
Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito,
Exmo(a) Sr(a) José Jacomel Júnior, a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a) empresa/autônomo(a) _______________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
____________________, situada no(a) ____________________________________,
representada pelo(a) Sr.(a) ____________________________, CPF nº
________________________ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o
presente contrato, com fundamento no Processo nº 0105/2024 - Credenciamento nº
0027/2024 - INEXIGIBILIDADE, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, Decreto Municipal nº. 1.026/2023 e demais legislação aplicável, aplicando-se a este
instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, CARRINHO DE PIPOCA, PICOLÉ E ALGODÃO DOCE E
TRENZINHO DA ALEGRIA COM MONITORES PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ/MG, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  art. 74, IV c/c art. 79, I da Lei 14.133/2021

1.3 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total

 

1.4 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de Credenciamento, o
Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, a proposta, o
requerimento e as declarações apresentadas pela CONTRATADA, eventuais anexos dos
documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação direta.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _________________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado, a ser
apurado mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada
procedimento em que a CONTRATADA se credenciou.

6.2 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Alto Caparaó,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 -  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico
específico (item 09) do edital de credenciamento.
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12.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e
sanções previstas no edital de credenciamento, sendo parte integrante e
inseparável deste contrato.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei
14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Alto Caparaó, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

Projeto/Atividade: 2.050 - MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ficha 108
12.122.0070 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
1.500.000.1001.000

Projeto/Atividade: 2.054 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES FESTIVAS ESCOLARES MUNICIPAIS
ficha 119 12.361.0420 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA 1.500.000.1001.000

Projeto/Atividade: 2.140 - FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES E EVENTOS DIVERSOS ficha
678 13.695.0650 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
1.500.008.0000.000

Unidade 042 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2.090 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL ficha 721 08.122.0801 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA 1.500.000.0000.000.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Alto Caparaó, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Alto Caparaó divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Alto Caparaó, __/ __/ ____.

 

__________________________________________________
José Jacomel Júnior

Prefeito

________________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________   
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CREDENCIAMENTO

 

1 - Informações Básicas

1.1 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, CARRINHO
DE PIPOCA, PICOLÉ E ALGODÃO DOCE E TRENZINHO DA ALEGRIA COM MONITORES
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ/MG, 
conforme solução definida neste estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - Durante o ano são inúmeros eventos realizados pelas secretarias com foco na diversão e
entretenimento infantil. Todos os anos, a Prefeitura, através da Secretaria de Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer, comemora o dia das crianças, com atrações diversas que fazem a alegria das
mesmas.

2.2 - O credenciamento de empresas para locação de brinquedos e trenzinho da alegria com
monitores para atender às diversas secretarias do município de Alto Caparaó/MG tem várias
importâncias e necessidades.

2.3 - O credenciamento garante que os fornecedores atendam a padrões de segurança, o que é
crucial para a proteção das crianças que utilizarão os brinquedos e o trenzinho. Isso inclui a
manutenção adequada dos equipamentos e a capacitação dos monitores.

2.4 - O processo de credenciamento assegura que as empresas estejam em conformidade com
as normas e regulamentos locais, estaduais e federais relacionados à operação de brinquedos e
atividades recreativas.

2.5 - O credenciamento permite a avaliação da qualidade dos serviços oferecidos pelas
empresas. Isso inclui a qualidade dos brinquedos, a experiência dos monitores e a capacidade
de atender às necessidades das secretarias de forma eficiente.

2.6 - Empresas credenciadas geralmente possuem uma equipe bem treinada e experiente, o que
contribui para um atendimento de qualidade e uma experiência positiva para as crianças e para a
comunidade.

2.7 - O credenciamento ajuda a garantir que o processo de seleção de fornecedores seja
transparente e justo. Isso evita favorecimentos e assegura que todas as empresas interessadas
tenham a oportunidade de participar de maneira equitativa, e desde que tenham a
disponibilidade para atender na data pretendida pela Administração.

2.8 - A formalização do processo cria um registro oficial das empresas credenciadas, o que
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facilita a auditoria e o acompanhamento do cumprimento das normas.

2.9 - Com empresas credenciadas, as secretarias podem planejar e organizar eventos com
maior eficiência, sabendo que os fornecedores estão aptos e preparados para atender às
demandas.

2.10 - O credenciamento também facilita a gestão de responsabilidades e a resolução de
possíveis problemas, uma vez que as empresas credenciadas têm suas obrigações e
compromissos claramente definidos.

2.11 - Empresas locais ou regionais frequentemente oferecem um suporte maior à comunidade,
criando empregos e contribuindo para a economia local.

2.12 - A contratação de empresas locais para fornecer serviços pode estimular a economia local
e promover o desenvolvimento econômico da região.

2.13 - O credenciamento também pode fortalecer a relação entre a administração pública e a
comunidade, promovendo eventos e atividades que beneficiam diretamente os residentes.

2.14 - O credenciamento de empresas para a locação de brinquedos e trenzinho da alegria é,
portanto, um passo importante para garantir a qualidade, segurança e eficiência dos serviços
prestados, ao mesmo tempo em que promove a transparência e a responsabilidade na gestão
pública.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Turismo, Meio
Ambiente, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal da Educação, Secretaria Municipal de
Governo

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - O estudo atual trata da contratação de serviços que, por sua natureza, se
enquadram na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, IV c/c art. 79, inciso I da Lei
14.133/2021.

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável haja vista que todos os interessados que
preencherem as condições estabelecidas pelo regulamento a ser expedido pela
Administração serão credenciados e, por consequência, estarão aptos a serem
contratados. Logo, na medida em que a competição é inviável, justifica-se o fundamento
legal para o credenciamento – art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
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4.2.2 - Ainda de acordo com o art. 79 da Lei nº 14.133/2021, para a instituição do
credenciamento é necessário que o edital de chamamento de interessados estabeleça
condições padronizadas de contratação e o valor da contratação.

4.3 - Prazo de vigência da contratação:

4.3.1 - O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses. 

4.4 - Sustentabilidade

4.4.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os princípios de
sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do
objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando
cabível,

5 - Levantamento de Mercado e justificativa da solução adotada (credenciamento)

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para a
necessidade apresentada que não seja a contratação na forma de credenciamento.

Os serviços descritos neste estudo necessitam ser prestados por uma pluralidade de contratos
simultâneos, sem exceção, razão pela qual mostra-se inviável a competição, haja vista a
possibilidade de contratação de todos os profissionais/empresa do ramo pertinente.

Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções
que melhor se adequassem à necessidade do(a) contratante. Na oportunidade, constatamos que
o modelo adotado para esta contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações
no âmbito da Administração Pública.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.
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1 TRENZINHO DA ALEGRIA: Carro personalizado, com
capacidade para no mínimo 50 passageiros. Com no mínimo 3
animadores caracterizados de personagens fictícios e 2
seguranças. Veículo com laudo de vistoria vigente, com seguro
contra acidentes pessoais.

hora 20

2 PULA PULA: Cama Elástica. Armação de ferro galvanizado com
circunferência mínima de 3,5m. Proteção sobre as molas e
proteção laterais com rede e escada de acesso. Com um monitor.
Diária com duração de 6 horas.

Diária 40

3 TOBOGÃ TRADICIONAL GRANDE: Brinquedo inflável de lona
de alta resistência com escorregador. Medidas aproximadas: 4m
x 6m x 5m. Com um monitor. Diária com duração de 6 horas.

Diária 30

4 TOBOGÃ INFANTIL COM ATRAÇÕES: Brinquedo inflável de
lona de alta resistência, tigrão inflável com casinha de bolinha,
João bobo, escorregador dentro. Com um monitor. Diária com
duração de 6 horas.

Diária 30

5 MINI PARQUE INFANTIL: contendo 1 chiador pequeno e 6
gangorras. Com um monitor. Diária com duração de 6 horas.

Diária 30

6 FUTEBOL DE SABÃO: Brinquedo inflável de lona de alta
resistência, bom bola e bomba d'água com espuma (anti-
lágrimas). Medidas aproximadas: 4m x 8m. Com um monitor.
Diária com duração de 6 horas.

Diária 30

7 CARRINHO DE PICOLÉ: Locação de carrinho de picolé, com o
fornecimento de 1.000 unidades de picolé, sabores Uva, Leite
Condensado, Morango. Com um monitor para a distribuição.

Unidade 10

8 CARRINHO DE PIPOCA: Locação de carrinho de pipoca, com a
distribuição de 1.000 unidades de pipoca em cada locação,
incluindo todo o material necessário e um monitor para fazer e
distribuir a pipoca.

Unidade 30

9 ALGODÃO DOCE: Locação de carrinho/máquina de algodão
doce, com a distribuição de 1.000 unidades de algodão doce em
cada locação, incluindo todo o material necessário e um monitor
para fazer e distribuir.

Unidade 30

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base nas contratações
realizadas nos últimos anos pelo Município.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

8.2 - Os valores aqui apresentados são meramente indicativos, não se tratando dos preços de
referência da futura contratação, o qual será realizado oportunamente quando da elaboração do
Termo de Referência, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
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9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será subdividida em tantas parcelas quanto necessário para o aproveitamento das
peculiaridades do mercado local, ampliação do maior número de interessados a satisfazer as
necessidades da administração. 9.1.1 - Neste sentido, haverá o parcelamento da solução e,
portanto, a contratação será por ITENS, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal
para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento para o ano de 2024, porém, o
plano de contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Alto Caparaó.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

a) Redução de Riscos: Minimizar os riscos associados ao uso de brinquedos e trenzinho
da alegria, garantindo que todos os equipamentos atendam às normas de segurança e
sejam mantidos em boas condições.

b) Ambiente Seguro: Proporcionar um ambiente seguro para as crianças durante eventos
e atividades recreativas, com monitores qualificados para supervisionar e interagir com os
pequenos.

c) Qualidade dos Serviços: Garantir que os brinquedos e trenzinho da alegria ofereçam
uma experiência de alta qualidade e diversão para as crianças, superando as expectativas
das secretarias e dos participantes.

d) Integração Comunitária: Fortalecer a integração entre a administração municipal e a
comunidade, promovendo eventos que beneficiem diretamente os residentes e apoiem a
coesão social.

13 - Providências a serem Adotadas
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13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto. 

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a contratação é viável do ponto
de vista técnico e econômico e encontra-se dentro da previsão de despesas para o
período previsto de contratação, em especial se considerada a economia gerada
para a Administração Pública com a publicação de um único certame, visando
atender as necessidades de todos os setores, desde que sejam adotadas as
premissas e conclusões descritas neste documento.

Alto Caparaó, 02/09/2024.

__________________________________________________
Mara Dalila Emerich dos Santos Jacomel

Secretário(a) Municipal de Assistência Social
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__________________________________________________
Ramiro Horst de Aguiar

Secretário(a) Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Cultura, Esporte e Lazer

__________________________________________________
Silésia Dias dos Santos

Secretário(a) Municipal de Educação

__________________________________________________
Thairik Shenayder Martins dos Santos

Secretário(a) Municipal de Governo

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnicas apresentadas.

Alto Caparaó, 02/09/2024

__________________________________________________
José Jacomel Júnior

Prefeito
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